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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERDE, ESTADO DE GOIÁS. 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS DA GUARDA 

CIVIL MUNICIPAL – EDITAL DE NORMAS COMPLEMENTARES DE  

Nº 002/2018, DE 03 DE MAIO DE 2018 AO EDITAL DE Nº 001/2017. 

                                                TERCEIRA ETAPA 
 

O Prefeito Municipal de Rio Verde, Estado de Goiás, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990, tendo em vista o que preceitua o art. 37, inciso 

II da Constituição Federal, a Lei Municipal n. 3.853/1999 (Estatuto, Plano de Cargos e Vencimentos 

dos Servidores Municipais), a Lei Municipal n. 3.968/2000 (Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Rio Verde) e a Lei Complementar nº 88/2017, torna público o Edital Complementar de 

nº 002/2018 com Normas Complementares e Cronograma da Terceira Etapa do Concurso Público 

Municipal para ingresso no cargo efetivo de Guarda Civil Municipal: DA PROVA DE APTIDÃO 

FÍSICA. 

 

1. DA TERCEIRA ETAPA DO CONCURSO: PROVA DE APTIDÃO FÍSICA 

 

1.1 Serão convocados para realização da Prova de Aptidão Física, todos os candidatos 

aprovados na segunda etapa (Avaliação Médica, Exames Complementares, Investigação 

Social e Avaliação Psicológica). 

1.2 A Prova de Aptidão Física visa aferir a capacidade mínima necessária para suportar, física e 

organicamente, às exigências do cargo, sendo divida em três provas eliminatórias. 

1.3 O candidato deverá comparecer em data, local e horário, de acordo com lista de convocação 

(Anexo A – que será divulgada no dia 09 de maio de 2018), com roupa apropriada para 

prática de educação física (camiseta, calção ou calça de agasalho e calçando tênis), munido 

de ATESTADO MÉDICO específico comprovando estar em pleno gozo de saúde física e 

mental, apto, portanto, para ser submetido à prova de aptidão física. Somente será 

submetido à prova física o candidato que estiver de posse do atestado emitido em papel 

timbrado e com o carimbo em que constem o nome e o CRM do médico, emitido nos últimos 

30 (trinta) dias anteriores à realização da prova de capacidade física. 

1.4 O atestado médico deverá constar, expressamente, que o candidato está apto a realizar as 

atividades físicas da Prova de Aptidão Física. 

1.5 O candidato que deixar de apresentar o atestado médico será impedido de realizar a Prova 

de Aptidão Física, sendo consequentemente eliminado do concurso. 

1.6 O atestado médico deverá ser entregue no momento da identificação do candidato para a 

realização da Prova de Aptidão Física, e será retido pela UniRV. Não será aceita a entrega 

de atestado médico em outro momento. 

1.7 Não será permitido ao candidato: 

a) Depois de iniciada a prova, abandonar o local antes da liberação do examinador; 

b) Dar ou receber qualquer tipo de ajuda técnica ou física. 

1.8 O candidato que descumprir as orientações do item anterior estará eliminado do concurso. 

1.9 Para a realização da prova, o candidato deverá comparecer munido do Cartão de Inscrição, 

documento de identificação original, indicado no subitem 7.1 do Edital de nº 001/2017. 

http://www.rioverde.go.gov.br/
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1.10 Não será permitida a repetição da prova por erro ou ausência de condições físicas do 

candidato. Caso este venha a se acidentar, ficando impossibilitado de prosseguir na prova, 

o mesmo estará eliminado do concurso. 

1.11 A Universidade de Rio Verde - UniRV e a Prefeitura Municipal de Rio Verde, não se 

responsabilizam por acidentes ou distúrbios fisiológicos, neurológicos ou psicológicos que 

possam ocorrer ao candidato durante a realização da prova. 

1.12 Os casos de alteração de fatores climáticos, psicológica e/ou fisiológica temporários 

(estados menstruais, gravidez, indisposições, cãibras, contusões, luxações, fraturas etc.) que 

impossibilitem a realização dos testes ou diminuam a capacidade física dos candidatos não 

serão levados em consideração, não sendo concedido qualquer tratamento privilegiado. 

1.13 LOCAL DAS PROVAS: as provas serão realizadas no dia 20 de maio de 2018 

(domingo), no Bloco V  da Universidade de Rio Verde, Campus Universitário “Fazenda 

Fontes do Saber”, Setor Universitário, Rio Verde – GO.  

1.14 HORÁRIO DAS PROVAS: todas as candidatas do sexo FEMININO farão as provas  

às 7 horas da manhã do dia 20 de maio de 2018. Candidatos do sexo MASCULINO, o 

horário será divulgado no Anexo A no dia 09 de maio de 2018. O candidato que não se 

fizer presente no momento da chamada nominal para a prova, que ocorrerá na entrada da 

frente do Bloco V,  no horário designado para sua prova estará ELIMINADO do concurso.  

1.15 SORTEIO PÚBLICO: será realizado sorteio público no dia 09 de maio de 2018, às 

8 horas da manhã na Sala 65 do Bloco I da Universidade de Rio Verde, Campus 

Universitário “Fazenda Fontes do Saber”, Setor Universitário, Rio Verde – GO, para 

definição do horário da realização das provas dos candidatos do sexo MASCULINO. 

Todos os interessados (candidatos ou não) poderão acompanhar o sorteio. Não é obrigatória 

a presença. 

1.16 A Avaliação de Aptidão Física será realizada em 3 (três) provas, sendo todas de caráter 

eliminatório, ou seja, o candidato somente fará a segunda prova se for aprovado na primeira 

e somente fará a terceira se for aprovado na segunda prova e será considerado APTO se for 

aprovado na terceira prova, sendo: 

 

• 1ª PROVA: Teste de Impulsão Horizontal Parado (Salto à Distância): 

Objetivo: Medir a força explosiva dos músculos das pernas e do tronco com impulsão 

horizontal do corpo. 

Material Utilizado: Trena e local pavimentado com superfície plana. 

Posição Inicial e Execução:  

a) Posição inicial: em pé, parado, com os pés paralelos entre si e atrás da linha inicial marcada 

no solo, sem tocá-la; 

b) Execução: quando autorizado, o candidato flexionará as pernas e, lançando o corpo para 

frente, saltará, devendo ultrapassar com os dois pés (CALCANHAR), a distância mínima 

exigida demarcada sobre o solo. O candidato invalidará o salto caso pise nas linhas 

demarcatórias. O local de aplicação terá superfície plana, com piso pavimentado. 

Padrão Mínimo Necessário: O candidato deverá saltar uma distância mínima de 1,80m 

(um metro e oitenta centímetros), para o masculino e 1,60m (um metro e sessenta 

centímetros), se do sexo feminino. O candidato terá até duas tentativas. 
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2ª PROVA: Barra Fixa  

Objetivo: Medir de forma indireta a força muscular de membros superiores e cintura 

escapular. 

Local: Barra fixa. 

Material Utilizado: Cronômetro e prancheta. 

Posição Inicial e Execução (Masculino):  

a) posição inicial: o candidato deverá dependurar-se na barra, segurando-as com as mãos em 

posição livre (pronação ou supinação), mantendo seu corpo em suspensão com os membros 

superiores totalmente estendidos, e, quando autorizado, deverá iniciar a execução; 

b) execução: após assumir a posição inicial, o avaliado deverá elevar seu corpo até que o 

queixo ultrapasse o nível da barra, retornando a posição inicial, sendo assim, considerado o 

movimento completo. A execução deverá respeitar o tempo máximo de 1 minuto. 

Não será permitido ao candidato: 

a) qualquer movimento pendular do quadril ou pernas, com o objetivo de auxiliar no exercício; 

b) tocar com o(s) pé(s) no solo após o início do exercício; 

c) utilizar luvas ou qualquer outro artifício para proteção das mãos; 

d) apoiar o queixo na barra. 

 

Posição Inicial e Execução (sexo feminino):  

a) posição inicial: a candidata deverá dependurar-se na barra, segurando-as com as mãos em 

posição livre (pronação ou supinação), mantendo seus braços flexionados e o queixo acima 

da parte superior da barra, podendo receber ajuda para atingir esta posição; quando autorizado, 

deverá iniciar a execução; 

b) execução: após assumir a posição inicial, o avaliador inicia, imediatamente, a 

cronometragem do tempo, devendo a candidata permanecer na posição até expirar o tempo 

mínimo necessário. 

Não será permitido à candidata: 

a) utilizar luvas ou qualquer outro artifício para proteção das mãos; 

b) após o início da contagem receber qualquer tipo de ajuda física; 

c) ceder à sustentação, deixando o queixo ficar abaixo da parte superior da barra, antes do 

tempo mínimo necessário: 

           d) apoiar o queixo na barra. 

 

              Padrão Mínimo Necessário: O candidato (sexo masculino) o desempenho mínimo será de 3 

(três) flexões/barras e para o sexo feminino, o desempenho mínimo será de 10 segundos de 

permanência em sustentação. O candidato terá até duas tentativas. 
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• 3ª PROVA: Corrida de Velocidade (Masculino/Feminino) 

Objetivo: Avaliar a resistência natural do candidato. 

Local: Pista de pavimentação asfáltica que liga o Bloco VI ao Bloco I da Universidade 

de Rio Verde - GO. (Local de Concentração Bloco V) 

Material Utilizado: Cronômetro e prancheta. 

Execução:  

a) o candidato deverá percorrer a distância mínima exigida no tempo máximo de 12 

(doze) minutos; 

b) o candidato durante os doze minutos poderá deslocar-se em qualquer ritmo, correndo 

ou caminhando, podendo, inclusive, parar e depois prosseguir; 

c) o início e o término da prova se farão com um silvo longo de apito, quando o 

cronômetro será acionado/interrompido; 

d) o candidato depois de iniciado o teste, não poderá abandonar o circuito antes da 

liberação do examinador; 

e) o candidato não poderá dar ou receber qualquer tipo de ajuda física. 

 

Padrão Mínimo: Percorrer no mínimo em 12 minutos distância de 2.200m (dois mil e duzentos 

metros) ou mais, para o masculino e 2.000m (dois mil metros)  ou mais para o feminino. Ao 

sinal de término da prova, um silvo longo de apito, o candidato deverá interromper a trajetória 

da corrida, permanecendo parado no local onde se encontrar e aguardar sua liberação por parte 

do examinador. A não obediência a esta orientação acarretará  na eliminação do candidato do 

certame.  

1.17 A Avaliação de Aptidão Física terá caráter eliminatório. 

1.18 A avaliação de  Aptidão Física resultará o parecer: a) Apto - para os candidatos que 

atingirem os padrões mínimos descritos no Edital 001/2017; b) Inapto - para os candidatos 

que não atingirem os padrões mínimos descritos no Edital 001/2017 e c) Ausente -  para o 

candidato que não foi avaliado em razão de não ter comparecido a um ou a todos os testes 

da Avaliação Física. 

1.19 O teste de aptidão física será realizado no dia 20 de maio de 2018, no Bloco V  da 

Universidade de Rio Verde, Campus Universitário “Fazenda Fontes do Saber”, Setor 

Universitário, Rio Verde – GO, conforme convocação e escala de aplicação constante do 

Anexo A. No dia  21 de maio de 2018, será divulgado o resultado preliminar da Avaliação 

Física. 

1.20 O prazo para recurso contra o resultado da Avaliação Física será nos dias 22 e 23  de 

maio de 2018, no horário das 7:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas e o candidato que 

desejar interpor recurso, deverá fazê-lo pessoalmente ou por terceiro, com procuração com 

firma reconhecida, exclusivamente na Central de Atendimento da Universidade de Rio 

Verde-GO. O resultado final será divulgado no dia 24 de maio de 2018. 

1.21 A lista dos convocados, com as normas complementares e cronograma para realização 

da QUARTA ETAPA: CURSO DE FORMAÇÃO será divulgada no dia 24 de maio de 

2018. 

1.22 As demais disposições do Edital nº 001/2017 e seus Anexos permanecem inalteradas. 
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CRONOGRAMA DA 3ª (TERCEIRA) ETAPA 

ATIVIDADES Data 

Publicação do Edital Complementar das Normas de 3ª Etapa 03/05/2018 

Realização de Sorteio Público do Horário do Candidato para Realização das 

Provas Físicas (Sala 65 do Bloco I) 

09/05/2018 

Às 8:00 horas 

Lista de Convocados e Horário da Prova para a 3ª Etapa 09/05/2018 

 Realização da Prova de Aptidão Física 20/05/2018 

Resultado Preliminar da Avaliação Física 21/05/2018 

Prazo para recurso da Avaliação Física 22 e 23/05/2018 

Das 7:00 às 11:00 e 

das 13:00 às 17 horas 

 

Resultado Definitivo da Avaliação Física 24/05/2018 

Divulgação das Normas e Listagem dos Candidatos Convocados para 4ª 

Etapa do Concurso (Curso de Formação) 

24/05/2018 

 

Rio Verde, Goiás, 03 de maio de 2018. 

 

                                                                                  Paulo Faria do Vale 

                                                                                  Prefeito Rio Verde 

 

 

Prof. Dr. Sebastião Lázaro Pereira 

Reitor da Universidade de Rio Verde 

Decreto Municipal 1.421/2017 


